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Atos oficiais
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 01 de junho de 2022, 383ª da fundação do Povoado e 377ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
VERA LUCIA SCORTECCI HILST 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA N°   984  , DE   04 DE   JULHO  DE 2022 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais e a vista dos elementos constantes do Processo n° 24.062/2022, 
R E S O L V E: 
Art. 1° NOMEAR, na forma estabelecida na Lei Complementar n° 412, de 12 de julho de 2017, os 
integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, e em conformidade com a Lei n° 470, de 
13 de dezembro de 2021 e suas alterações, onde foram alteradas as nomenclaturas das Secretarias: 
 I - REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS 
a) Secretaria de Planejamento 
    Titular:  Natalia Aparecida Custodio Sauer Recco 
    Suplente: Priscila Siqueira Pereira 
b) Secretaria de Habitação 
    Titular: José Derli Malosti   
    Suplente: Jussara Aparecida Alves Jerônimo 
c) Secretaria de Mobilidade Urbana 
    Titular: Luiz Guilherme Perez 
    Suplente: Gisele Nancy de Carvalho e Silva 
d) Secretaria de Obras 
    Titular: João Mariotto Neto 
    Suplente: Derey Willians Dias dos Santos 
e) Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal 
    Titular: Luiza Fernanda dos Santos Pereira 
    Suplente: Gabriel de Miranda Alcântara 
f) Procuradoria Geral do Município 
    Titular: Aguardando indicação 
    Suplente: Aguardando indicação 
g) Secretaria de Desenvolvimento,  Inovação e Turismo 
    Titular: Claudemir Coelho 
    Suplente: Diego Tomaz da Silva 
 II - REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
a) Ordem dos Advogados do Brasil-OAB 
     Titular: Dra. Nicaira Aparecida de Toledo Rodrigues 
     Suplente: Dra. Marcela Araujo Dias 
b) Universidade de Taubaté - UNITAU 
     Titular: Prof. Me. Flávio Brant Mourão 
     Suplente: Prof. Dr. Ademir Pereira dos Santos 
c) Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Taubaté – AEAT 
    Titular: Aguardando Indicação 
    Suplente: Aguardando Indicação 
d) Associação dos Arquitetos Urbanistas de Taubaté – AAUT 
     Titular: Silvia Carmen Lercan Ramiro 
     Suplente: José Roberto Guimarães Garcez 
e) Associação Comercial e Industrial de Taubaté - ACIT 
     Titular: Ricardo Matsuda 
     Suplente: Mauricio Finoti 
f) Associação dos Construtores de Taubaté – ACIST 
    Titular: Eng. Gustavo Benito C. Guarnieri 
    Suplente: Eng.Carlos Eduardo Severo 
g) Instituto de Arquitetos do Brasil - IAB 
    Titular: Aguardando Indicação                                              
    Suplente: Aguardando Indicação                                                                                                                                      
 III - REPRESENTANTES DE BAIRROS 
a) Associação de Bairros -  Centro 
    Titular: Elisângela Alves Rovida de Souza 
    Suplente: Karla Carolina Piedade Moura 
b) Associação de Bairros 
    Titular: Aguardando indicação 
    Suplente: Aguardando indicação 
c) Associação de Bairros 
     Titular: Aguardando indicação 
     Suplente: Aguardando indicação 
d) Associação de Bairros 
     Titular: Aguardando indicação 
     Suplente: Aguardando indicação 
e) Associação de Bairros 
    Titular: Aguardando indicação 
    Suplente: aguardando indicação 
f) Associação de Bairros 
    Titular: Aguardando indicação 
    Suplente: Aguardando indicação 
g) Associação de Bairros   
    Titular:   Aguardando indicação 
    Suplente: Aguardando indicação 
 
Art. 2° O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano será de 02 (dois) 
anos, prorrogável por igual período. 

Art. 3° O exercício do mandato dos Conselheiros é considerado serviço público relevante e não será 
remunerado. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 04dejulho de 2022, 383º da fundação do Povoado e 377° da elevação de 
Taubaté a categoria de Vila. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA SES  Nº 68,  DE 01 DE JULHO DE 2022.  
MARIO CELSO PELOGGIA, SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições e com fundamento 
no art. 2º do Decreto 13.123 de 26 de Setembro de 2013. 
RESOLVE:  
Homologa a Resolução COMUS - Taubaté Nº 06/2022, do Conselho Municipal de Saúde, que dispõe 
sobre aprovação da Ata da 5ª Reunião Ordinária de 2022 . 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 01 de Julho de 2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
DR. MARIO CELSO PELOGGIA 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
PORTARIA  Nº 976   , DE 04   DE  JULHO   DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear os servidores abaixo relacionados, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 29/04/2022, (Processo Nº 47.543/2020), para exercerem o Cargo de Professor I – Ref. 
“P001”, lotados na Secretaria de Educação, ficando sujeitos ao estágio probatório, previsto no caput do 
Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 

NOME CPF 
MARILIA LISBOA JENCKEL 370.136.908-99 
ROSEMARY DA SILVA FRANCA TAFFO 327.003.548-93 
ANA CRISTINA SANTIAGO DA SILVA 199.078.888-26 
ANDREA APARECIDA DA SILVA 259.942.688-01 
MARIA LUCI DO NASCIMENTO SILVA 279.928.198-29 
SUELEN CRISTINA MOREIRA ALVES 224.604.648-35 
ANA JULIA PEIXOTO RODRIGUES 463.931.878-24 
LUCIANE MIKSZA SANTOS 321.615.648-62 
ERIKA MEIRELLES CLEMENTE CUGINE CAMARGO 318.955.968-66 
SHEILA CESAR DE FREITAS GOMES 121.910.288-10 
CAMILA ROBERTO FUZANO 461.032.818-65 
NATHALIA SEMIAO DA SILVA SOUZA 136.427.807-33 
ALINE APARECIDA OLIVEIRA SILVA 421.263.538-00 
TAYNAN ROSMYR DE AMORIM OLIVEIRA 362.606.438-70 
JULIANA MARQUES FERREIRA 307.553.688-19 
SANDRA CRISTINA DE FARIA NOVELI 276.515.718-94 
ELISA CRISTINA MONTEIRO CORREA 220.999.938-31 
DANIELE CARNEIRO LANDIM 343.475.238-23 
JUNIA VITORINO DA SILVA 405.478.558-18 
CRISTIANE REGINA DE ANGELIS MORAIS SANTOS 301.280.118-90 
SISSI CRISTINE CAMARA 407.371.548-88 
SARAH PEREIRA PEIXOTO 416.925.928-90 
MARINA RABELO FONSECA MIRANDA 453.307.718-89 
ADRIANA GARCIA KAWASHIMA 098.409.368-08 
ROSANA ROSA MIQUELINO 107.439.818-12 
TANIA MARA BENTO RODOLFO 261.496.278-37 
MATEUS BENTO DE FARIA 356.074.358-30 
ANDREIA ANGRISANO 013.296.786-30 
CLAUDIA CHRISTINA FERREIRA 305.217.128-31 
NATALIA MORAES MONTEIRO 318.416.658-94 
TATIANE FREITAS PEREIRA DA SILVA 370.274.858-00 
JESSICA RENATA SANTOS DE MOURA 389.940.798-90 
ROBERTO ALVES DE SOUZA JUNIOR 229.933.168-93 
MARTA DE AQUINO ALVES POVOAS 359.904.048-67 
ELIZABETE APARECIDA DOS SANTOS 357.685.798-26 
PRISCILA DE OLIVEIRA CORREA CAPELETE 222.235.158-86 
KARINA ANDREZA DE MELO 320.579.078-21 
PATRICIA KAROLINE GOMES DOS SANTOS 391.977.708-50 
NATALIA MAZER DUARTE ZINNECK 475.390.278-19 
LINDA GABRIELE MARCONDES 485.186.478-78 
AMANDA DA COSTA VIEIRA 420.077.538-71 
JUCILENE MARIA PINHEIRO BALSANTE 323.155.248-65 
IOLANDA IZAAH MURIANO GOMES GABRIEL 413.389.948-24 
THAIS APARECIDA FERREIRA LOURENCO 381.797.978-99 
VANESSA APARECIDA SIQUEIRA LANZILOTI 404.666.618-86 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 04 de julho de  2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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